
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Para participar 

de Compras 

Públicas



Documentos básicos:

✓ Ato constitutivo, estatuto ou contrato social da empresa;

✓ Alvará de localização ou Inscrição Municipal;

✓ Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica –
CNPJ;

✓ Certidões negativas:

- Federal;

- Estadual;

- Municipal;

- Trabalhista.

✓ Outros documentos, conforme a licitação pretendida.



Processos licitatórios que 

necessitam de cadastro 

prévio ou credenciamento:

✓ Tomada de Preços

✓ Pregão Eletrônico

Observação: As demais modalidades de licitação não necessitam de cadastro prévio,
somente apresentação dos envelopes com a documentação de habilitação e proposta
financeira na data da abertura da licitação.



Qual a diferença entre Cadastro

de Fornecedores para Tomada de 

Preços e Credenciamento 

Eletrônico?



Cadastro de Fornecedores 

para Tomada de Preços:

O Cadastro de Fornecedores é o procedimento no qual a empresa interessada em

participar das licitações na modalidade Tomada de Preços* protocola a entrega da

documentação exigida para análise, conforme formulário disponível no site do

Município, e ao obter a aprovação é emitido pela Comissão de Avaliação de Registro

Cadastral o Certificado de Registro Cadastral (CRC), válido por 01 (um) ano,

contado da data de emissão.

Atenção! O CRC é um documento físico, não é emitido via site.

* Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as

condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária

qualificação.



Validade do CRC:

No período de validade do CRC, a empresa deverá incluir no envelope de Habilitação da
licitação que estiver participando as documentações que estejam vencidas.

O CRC visa a substituir os documentos de habilitação (jurídica, fiscal e econômico-
financeira) nos procedimentos licitatórios, conforme artigos 27 c/c 32, §3º da Lei
8.666/1993.

Para acesso ao Formulário de pedido de Registro Cadastral de fornecedores,
acesse:

http://www.montenegro.rs.gov.br/?titulo=Licita%26ccedil%3B%26otilde%3Bes&template=conteudo&categoria=563&codigoCategoria=563&idConteu
do=2593&tipoConteudo=INCLUDE_MOSTRA_CONTEUDO

http://www.montenegro.rs.gov.br/?titulo=Licita%26ccedil;%26otilde;es&template=conteudo&categoria=563&codigoCategoria=563&idConteudo=2593&tipoConteudo=INCLUDE_MOSTRA_CONTEUDO


Credenciamento Eletrônico:

O Credenciamento Eletrônico é o procedimento no qual a empresa interessada em
participar de pregão eletrônico solicita junto ao órgão credenciador (CELIC) acesso ao
sistema eletrônico.

Credenciamento Online: preencha o formulário de solicitação de credenciamento,
utilizando o quadro Credenciamento Online e encaminhe à Central de Licitações (CELIC) o
"Termo de Senha Eletrônica", preenchido e assinado, juntamente com a documentação
exigida.

Termo de Senha Eletrônica: O Termo de Liberação de senha eletrônica, preenchido e
assinado, deve ser encaminhado ao órgão credenciador indicado na sua solicitação,
acompanhado da documentação requerida. Ficam dispensados da apresentação dos
originais ou cópias autenticadas, os documentos nos quais a validade e autenticidade podem
ser constatadas pela internet, em sites oficiais.

Se você já fez a sua solicitação, consulte o seu credenciamento no quadro "Situação do
Credenciamento".



Documentação a ser encaminhada ao órgão credenciador:

Se a sua empresa NÃO tiver registro cadastral atualizado no órgão credenciador:

➢ Cópia do contrato social ou estatuto, autenticado, e cópia do CNPJ;

➢ Cópia do CPF e Carteira de Identidade, autenticada, do representante da Empresa e do
usuário responsável (os mesmos do Termo de Liberação de senha eletrônica);

➢ Procuração, ou cópia autenticada, comprovando os poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em nome da Empresa, caso NÃO esteja comprovado no Contrato
Social ou Estatuto Social;

➢ Termo de liberação de senha eletrônica assinado.



Se a sua empresa já tiver registro cadastral atualizado no órgão credenciador:

➢ Cópia do CPF e Carteira de Identidade, autenticada, do representante da Empresa e

usuário responsável (os mesmos do Termo de Liberação de senha eletrônica);

➢ Procuração, ou cópia autenticada, comprovando os poderes para exercer direitos e

assumir obrigações em nome da Empresa, caso NÃO esteja comprovado no

Contrato Social ou Estatuto Social;

➢ Termo de liberação de senha eletrônica assinado.



Renovação:

O credenciamento no sistema Compras Eletrônicas é válido por 01 (um) ano, a contar da data da

liberação do seu acesso.

Instruções para a renovação do credenciamento:

→ Caso o representante legal da empresa e o usuário responsável sejam os mesmos:

❖ Renovação direta pelo sistema: no Login, somente para o atual responsável, será

apresentado o Termo de renovação de senha eletrônica, para confirmação da renovação do

credenciamento de sua empresa por mais 1 (um) ano.

https://www.compras.rs.gov.br/egov2/index.ctlx?siteContext=Banrisul


→ Caso o representante legal da empresa ou o usuário responsável sejam diferentes,
encaminhar os seguintes documentos ao órgão credenciador:

❖ Se Representante Legal diferente: Procuração comprovando os poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em nome da Empresa, caso NÃO esteja comprovado no Contrato Social ou
Estatuto Social;

❖ Se Usuário responsável diferente: cópia do CPF e da Carteira de Identidade, autenticadas, do
usuário responsável pela empresa registrado no Termo de Renovação de Senha Eletrônica
encaminhado;

❖ Termo de Renovação de Senha Eletrônica: Em ambos os casos acima, o Termo de Renovação
de Senha Eletrônica, preenchido e assinado, deve ser encaminhado ao órgão credenciador
indicado na sua solicitação de cadastro, acompanhado dos demais documentos requeridos.

Para mais informações sobre o credenciamento eletrônico, acesse:

ttps://pregaobanrisul.com.br/fornecedores

https://pregaobanrisul.com.br/fornecedores#quadroDownloadDocumentos
https://pregaobanrisul.com.br/fornecedores

